
3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3-C

PROCESSO: TCE/008511/2022
NATUREZA: Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)
ORIGEM: Secretaria da Fazenda (Sefaz)
PERÍODO: 1º Quadrimestre de 2022

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA

Cuidam  os  autos  do  processo  de  Auditoria  de  Acompanhamento  da  Lei  de
Responsabilidade  Fiscal  (LRF)  relativo  ao  1º  quadrimestre  de  2022.  Por
determinação  do  Exmo.  Sr.  Conselheiro  Relator  (Ref.2938250-1),  o  processo  foi
encaminhado  a  esta  Terceira  Coordenadoria  de  Controle  Externo  (3ª  CCE),
contendo  o  seguinte  despacho:  “De  ordem,  à  3ª  CCE  para  analisar  se  as
justificativas  e  esclarecimentos  apresentados  pelos  gestores  têm  o  condão  de
modificar o opinativo auditorial anteriormente exarado”.

Vale ressaltar que, ao final dos trabalhos, a Equipe Técnica desta 3ª Coordenadoria
de  Controle  Externo  (3ª  CCE)  emitiu  relatório  de  auditoria  de  Ref.2869805-56,
destacando em sua conclusão os seguintes achados:

a) Renúncia de Receita realizada superior à prevista na LDO em 62,08% no
PROIND (I.3.2, a);

b) Fragilidades no acompanhamento das empresas beneficiadas por renúncia
de  receitas,  tendo  em  vista  o  não-cumprimento,  pelas  empresas,  das
obrigações pactuadas (I.3.2.3, a).

A Auditoria examinou as respostas apresentadas pela Secretaria da Fazenda, por
meio do Ofício Gab nº 182/2022, emitido em 22/11/2022 (Ref.2937746-1), contendo
esclarecimentos fornecidos pelos setores responsáveis da Sefaz.

Vale  frisar  que,  a  respeito  do  achado  constante  do  item  I.3.2,  a,  a  Auditoria
considerou  plausíveis  as  justificativas  fornecidas  pela  Sefaz,  uma  vez  que,
conforme consta no relatório, os fatos relatados revelaram um contexto econômico
atípico e imprevisível na época da elaboração da LDO/2022.

A resposta ora apresentada tem, em suma, justificativas assemelhadas, porquanto
explicam a diferença do contexto econômico em que as previsões de execução da
renúncia  de  receitas  foram  feitas  em  comparação  com  o  da  efetiva  realização
dessas  renúncias.  Dessa  forma,  não  há,  na  resposta  apresentada  pela  Sefaz,
elementos novos, capazes de modificar o opinativo da Auditoria.
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Entretanto, em relação ao item I.3.2.3, a, que tem relação com a competência para
fiscalizar  o  cumprimento,  pelas  empresas  empreendedoras,  dos  compromissos
assumidos nos protocolos de intenções firmados com o Governo do Estado, que
cabe à Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SDE), conforme preceitua o Art.
2º  da  Portaria  Conjunta  SDE/Sefaz  n.°  01/2017,  a  Auditoria  destacou
inconformidades e fez recomendações, que constam do corpo do relatório.

No entanto, no entender da Auditoria, não há razões para modificação do opinativo
auditorial em relação a esse achado, especialmente porque não foram carreados
aos autos novos esclarecimentos por parte da SDE.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, a Auditoria ratifica o apontado no Relatório de Auditoria da LRF
1º  Quadrimestre/2022,  reiterando,  no  entanto,  que  considera  plausíveis  as
explicações fornecidas pela Secretaria da Fazenda a respeito do achado constante
do  item  I.3.2,  a,  tendo  em  vista  que  os  fatos  relatados  justificaram  contexto
econômico atípico e imprevisível na época da elaboração da LDO/2022.

Já em relação à fiscalização do cumprimento  dos compromissos assumidos nos
protocolos de intenções firmados pelas empresas beneficiárias de incentivos fiscais
com o Governo do Estado, de competência da SDE, reiteramos as constatações e
recomendações constantes do achado do item I.3.2.3,  a do relatório de auditoria
intitulado  “Fragilidades  no  acompanhamento  das  empresas  beneficiadas  por
renúncia  de  receitas,  tendo  em  vista  o  não-cumprimento,  pelas  empresas,  das
obrigações  pactuadas”,  uma  vez  que  não  foram  carreados  aos  autos  novos
esclarecimentos por parte da SDE.

3ª CCE, 24 de janeiro de 2022

Uilce Almeida de Campos Osvaldo do Rosário do Vale

Auditora Estadual de Controle Externo Gerente de Auditoria
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Osvaldo do Rosario do Vale
Gerente de Auditoria - Assinado em 24/01/2023

Uilce Almeida de Campos
Auditora Estadual de Controle Externo - Assinado em 24/01/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: IXNTA1MDK1
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